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rREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO N"' UNO,. Dt 12 DE MAIO DE 2t01. 

lmtitui l:nmkdn do>. ....,....,....., 

para os fins que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uro de suas atribuições legais. 

DECRE1' /\.: 

Art. 1° Fica criada uma Comissão para mtlizar estudos e apresentar 
propostas que objetive~ a transferência do Parque Agropecuário de Goiânia. 

Art. 2° A Comissão será composla pelos seguintes membros: 

I - representante da Secretaria Municipa1 de Planejamento -
SF.PLAM: 

- Al.IJiSIO ANTIJNES BARREIRA 

U - representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico- SEDRM: 

- FRANCISCO RODRlGUES FURTADO FREIRE 

UI - representante <fa Procuradoria GernJ do Município: 

-CARLOS GOMES CA VALCANTJ MUNDIM 

J V -representante do Orçamento Participativo da Região: · 

- MARJA SELUTA SANTOS DE AlCANTRA 

V - 2 (dois) representantes da Sociedade Goiana de Pecwiria e 
Agriçultura- SGPA; 

VI- representante da Federação da Agricultura de Goiás- FAEG: 

- GlJIUIERME I,OURENÇO D:E CASTRO 

VIl - representante da AgêDcia Goiana de Desenvolvi~ Rural: 

-RICARDO WIZ ..JAYME · 

Vlll - representante da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento: 

-GUSTAVO ALBERTO 17..AC PINTO 

lX - representante do Ministério da Agricuttura: 

-,ANTÔNIO ALBINO DA SD,VA 

Art. 3° Cabe ao representante da SEPLAM, a c:oordenaçao dos 
traba1hos. 

Art. 4• Os componentes desta Comissão nfio furao jus ao 
recebimento de quaisquer vantagens pelo exercício da.~ atividades a ela ligadas. 
embom seus serviços sejam c:onsidemdos de re1evante interesse público. 

ArL 5" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica.çlo. 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias elo 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Pnftito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Sec:rttário do Governo Munidpal 

DECRETO W 1051, DE 11 DE MAIO DE 1001. 

·o PREFEITO DE GoiÂNIA, no oso de suas. miboições legais e tmdo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei n° 4.526, de Jl de ~bro de 1971, e Leis 
Complementam n'l O I 5, de 30 de dwmbro de 1992 e 031, de 29 ·de dtmnbro de 1994, 
bem camo .consi.dt.nmdo o contido no Processo na 1.930.599-6/2002, de interesse de 
IRON PAULO DALASTRA, 

) DECRETA: 

Art. 1' Ficam aprovados o mncmbrmnento e a planta dos lotes 08 e 07, 
situados A Rua SB-OS, Quadra 2l,.Loteamento Port:al do Sol I, nerrta Capital, pu.ando a 
conmtuir o Lote 08107. com as seguintes caracterlstica e confrontações: 

·t..ote 08107 ÁREA 
Frmte para a Rua SB-08 ............................................................................... .' ... . 
Eundodividindocom.oslotes 17. 18, 19e20 ................................................... .. 
LAdo d.ireí1o dividindo com o Lote09 ......... : ............................ : ......................... · 
Lado esqu«do dividindo com o Lote 06 ....... _ ................................ ~ ............ : .... .. 

993,99ml 
21,28m 
44,99m 
38.24m 
30,00m 

Art. r Este Decreto emrarã em vigor na ·data de sua JK!blicaçlo. 
revogadas as disposições em contnirio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LDMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Manidpal 
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DECRETO N- 1057, DE 22 DE MAIO DR Z002. 

Organiza o Gabinete de 
Acompaahameoto da Exec~o 
do Planejamento Integrado -
GAEPI, da Ad.mlntstnçlo 
Muntdpal de Golinfa. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, em especial quanto ao disposto na lei Orgânica-do Município, 
art. 115, vm. e 

considerando a vincu1ação da Administração Pública, dentre outros, 
ao principio da eficiência; 

considerando o processo. de discussão interna da Administração 
Municipal e a necessidade da existência e funcionamento de uma unidade 
centralizada de acompanhamento da execução das ações do Governo Municipal, 

. cujas atribuições encontram-se distribuJdas em órgãos distintos da 
Administração; 

considerando a necessidade e n importância de organizar um 
serviço centralizado, vinculado ao Gabinete do Chefe do Executivo, que reuna e 
facilite o act:Rs.o a informações precisas e atualimdas quanto às ações derivadas 
do Plano de Governo Municipal. associadas à monitoria e avaliação de execução 
de instrumentos de planejamento, de relações internacionais, de captação de 
recursos1 de gerenciamento de projetos e programas, de programação e de 
execução on;amentária c financeira: e 

considerando, ainda, o caráter cxperimentnl da organização e 
funcionamento de um serviço que poderá passar. mediante Lei. a integrar a 
Estrutura Administrativa Municipal, 

DF. C: RETA: 

Art. 1• Fica instituído, em caráter provisório, o Gabinete de 
Acompanhamento da Execução do PJam::jamento Integrado - GAEPI, como 
s~.--rviço autori?.ado c diretamente vinculado ao G~inetc do Prefeito. 

Art. 2• O GARPI terá como fmalidades: 

1- coordenar a execução do Plano de Governo Municipal~ 

li - acompanhar a elaboração das propostas do Plano Plurianual -
PPA. da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual ·
UJA, · da Administraçlo Oi reta e promover sua consolidaçAo com as 
fonnulações oriundas da Administrnção Indireta. ar;sim como acompanhar a 
execução dos referidos instrumentos de planejamento; 

m - acompanhar a execução dos planos, projetos e programas de 
lrn.balho fonnulados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Municipio, 

Art. 3" Para o desempenho de suas finalidadc·s, o GAEPI será 
constituído por pessoal da Administração Municipal, assim designado: 
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I - Coordenador Geral; 
11 - Secretário Executivo~ 
In - Assessor de Plano de Governo; 
IV - Assessor de Acompanhamento de Projetos, Programas c de 

Captação de Recursos; 
V - Assessor de Programação e Execução Orçamentária e 

Financeira. 

§ 1° O pessoal que exercem funções junto ao GAEPI sen\ oriundo 
das unidades da Administração Municipal, não fazendo jus ao recebimento de 
quaisquer vantagens pelo exercício de ath•idades nesse Gabinete. 

§ 2° Caberá. à Secretaria do Govemo Municipal - SEGO V. 
ofe~er de sua estrutura própria, bem como solicitar a outras unidades da 
Administração Municipal Direta e Indireta apoio estrutural ao GAF.PI. 

Art. 4° No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o GAEPI formularã 
seu Regimento, no qual detalhará sua organi.t.ação c funcionamento, tt ser 
submetido à aprovação por ato do Chefe do Executivo . 

Art. 5" As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correriio 
à conta das dotaÇÕes orçamentárias da SEC.OV. 

Art. 6o Este Decreto entmrá em vigor na data de sua publicaçAo. 
revogadas as disposições em contrário. 

GAHINRTF. DO PRF.fó'J<:ITO DE GO~'lA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Pnf~ito d~ Goiíinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
SE"tr~t,rio do Gonrno Municipal 

DECRETO N" 1058. DE 22 DF. MAIO DE lOOl. 

O PREFF.1TO DE GOJÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar MARJA FRANCISCA DA SILVA SANTOS 
(matricula n° 286397·2) c JOSÉ PEDRO LIMA (m1tricula o" 121142·1). 
lotados na Secretaria do Governo Municipal, a empreenderem viagem à 
Cidade de Bmsília • DF, no dia 29 de maio de 2002, em objeto de serviço 
desta Prefeitura. e. de conseqüência. com fundamento no art. 5", parágrafo 
único, incisos 11 e IV, do Decreto nCI 912, de 26 de março· de J996, 
atribuir·lhes diárias no valor total de RS 225,00 (duzentos e vinte c cinco 
reais), sendo RS 150,09 (cento e cinqüenta reais) para a primeira e R$ 75.00 
(setenta e cinco reais) para o segundo, correndo a despesa à conta de dotação 
especifica do Orçamento em vigor, devendo os servidores apresentarem 
rel~tório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10. (dez) dias 
apos seu retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal 
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PEDROWIT.SON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Mwricipal 

DORWAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chc~e de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUiliiERJÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 

Tingem - 250 cx~lares 
Endefe190: lw. do Cemdo. 999- A.P.M.09 

Parque Losandes - Goiini1-GO 
CEP: 74.30$-010 

Fone: H4-1094 
Alonc:li!rumto: das 08:00 às 18:00 boras 

PUBLICAç0ES/PREÇOS 

A - Atas, Balanços, Edttais, Avisos, Tomadas de PC\..-ços, Concorrencias 
Públicas, E}.tratos Contratuais c outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.l • Assinatura semestral slrcmessas ....................................... 36,00 
b.2- Assinatura scm~al dremcssas ....................................... 40,00 
b.J ·Avulso ...................................................................................... 0,50 
b.4 - Publicação .............................................................................. 1. 5O 
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G~INETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Sec-retário do Governo Municipal 

DECRETO N" UJ591 DE n DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DK GOIÂNIA, no uso de suas atn"buiÇões legais, 
RESOLVE autorizar OLAVO NOI.F.TO ALVES (matrlr.ala n" 290220). 
Chefe de Gabinete do Prefeito, lotado na Secretaria do Governo MuniCipal, 
a empreender viagem à Cidade de Anápolis ~ GO, no periodo de 28 a 30 
de maio de 2002~ em objeto de serviço desta Prefeitura, c, de conseqüéncia, 
com fundamento no art. 5°, parágrafo único. inciso l, do Decreto n° 912, 
de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de RS 570,00 
{quinhentos e setenta reais). correndo a despesa à conta de dotação especifica 
do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar relatório descritivo da 
viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retomo. a ser 
remetido ao Chefe do Executivo Municipal. ~ 

GABINETE DO PREFEiTO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de f'.oiinia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretirlo do Governo Munlcipa1 

DECRETO ~ 1060, DE 11 DE MAIO DE 2002. 

. . p PREFEITO ~E GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar PAULO AFONSO BORGES DOS SANTOS 
(matricula nn 11207~ 1)., lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreender .,1agem à Cidade de Anápolis ~ GO, nos dias 28 e 29 de maio 
de .2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de \.:onseqüência. ~m 
fundamento no art. 5':0, parágrafo único, inciso IV, do Decreto no 912 de 

2~ d~ murço d~ 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de RS 150,00 (~to e 
cmquenta rems), correndo a despesa à conta de dotação específica do 

Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar relatório descritivo ~ 
viagem empreendida, no pra7..o de 10 (dez) dias após seu retomo a ser . 
remeti~o ao Chefe do Executivo Municipal. ' 

• _GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 2i dias do 
mes de m&o de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gol.inla 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Sec:reürio do Governo Municipal 

. ' 
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DECIU;I'O ~ 1061, DE 11 DE MAIO DE 2002. 

O .PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar MARIA APARECIDA ELVIRA NAVES 
(matricula o0 31410), Secretária Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, a empreender viagem às cidades de Em~ú e Santo André~SP, 
no dia 29 de maio de i002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 

. conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo único, inciso I, do 
Decreto ni\ 912, de .26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor de 
RS 190,00 (cento e noventa reais), correndo a despesa à conta de dotação 
espetifica do Orçamento em vigor, devendo a servidora apresentar relatório 
descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu 
retorno, a ser ~etido ao Cbefe do Executivo Municipal. 

GABJNETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GU1MARÃES 
Prefeito de Goiinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
SecretArio do Governo Monkipal 

DECRETO rr 1062, DE 22 DE MAIO DE 2002. 

"' . O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 1.994.372~1/2002 RESOLVE t.XOnertu, a 

pedido, RITA DE CÁSSIA DA SILVA ANDRADE(matrk:ula n° 366129-1~ 

do cargo de Auxiliar de ServiÇ{)s de ff:igi~e e Alimentação I, Padrão "A", do 

quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Goiânia, lotada na Secretaria Municipa1 de Educaçio, com retroaçio de efeitos 

a 12 de outubro de 2001. 

"' GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos .22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

~~~i!~ :s.t~l' 
Clirle .. Gdlin. ~· ~ 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal . . 

-
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DECRETO ~ 1063, DE 22 DE MAIO DE 200l 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e' 

à vista do cilntido no Processo 0° 1.992.669·912002 RESOLVE exonerar, a 

JJt!dido, CACILDA PIRANGA SANTOS (matrftula D0 488321-1), do cargo 

de Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação~ Padrão" A", do quadro de 

pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Goiânia, 

lotada na Secretaria Munici_pal de Educação, com retroaçio de efeitos a 08 dr 

fevereiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~~ ~Y.r~~lttr.fdln ~:z~.À~ 
tido" r..ahtlft • r.,~, DwparM 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
· Secretário do Gover&O Munkipal 

DECRETO f\• 1064, DE 22 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais .. 

RESOLVE exonerar VALÉRIA BATISTA POUSO (matritula o." 

SI46S9), do cargo, em comissão) de Supervisara Administrativa de Distrito 

Sanitário Mcndanha, símbolo DAS. I, do Departamento de Rede Básica, da 

Secretaria Municipal de Saúde, e nomeá-/a para exercer o cargo de Supervisara 

Técnica de Distrito Sanitário Mendanha. símbolo DAS-2, mantida a lotação, 

tudo com rctroação dt efeitos a20 de fevereiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretírio do Governo Munidpal 
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DECRETO N' l065, DI 22 DE MAfO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui~ legais, 

RESOLVE exonerar HEYLHA-MAR COSTA PINTO DA SILVA 

(matricula o.' 482641-2), do cargo, em comissãot de Supervisora 

Administrativa da Maternidade Nascer Cidadão, slmbolo DAS.J, do 

Departam~o de Rede Básica, da Secretaria Municipal de Saúde, e nomoor 

· ALICE ABRÃO PACHECO para exercer o mesmo cargo, mantida a ]oração. 

tudo com retroaçlo de efeitos a 25 de 1bril de 2002. 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
~ de ~o de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prtfeito de Goiinia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Go'·erno Munidpal 

DF.CRETO ~ .. 1066t DE 22 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA\ no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar CHEILA MARINA DE LIMA (matrícula n." 

277010). do cargo. em comissão, de Diretora de Distrito Sanitário Mendanha. 

simbol~ DAS-3, do Departamento de Rede Básica, da Secretaria Municipal de 

Saúde. com retroaçio de efeitos a 20 de fevereiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO Wfi.SON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

OSMAR Dt: LIMA MAGALHÃES 
S«retário do Governo MunJdpal 



DECRETO N' 1861, DE 22 DE MAIO DE 200l 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

RESOLVE exonerar HORTtNCIA MOLLER MALVERT SILVEIRA 

(matricula n.0 503860), do cargo, em comissão, de Supervisara Técnica de 

Distrito Sanitário Mendanha; símbolo DAS-2, do Departamento de Rede Básica, 

da Secretaria Municipal de Saúde, e nomeá-la para exercer o cargo de Diretora 

de Distrito Sanitário Mendanha, símbolo DAS~3, mantida a lotação tudo com 

tetroaçio de efeitos a 20 de fevereiro de 2002. 

DECRETO tf 10691 DE 22 DE MAIO DE 1002. 

,. 
O PREFEITO DE GOIANJA, no uso de suas atribuições legais~ 

RESOLVE exonerar SILZA ALCJONE DE MORAIS MOURA SANTOS 

(matricula n.0 51036()..1), do cargo~ em comissão, de Auxiliar de Execução 2, 

sfmbolo FG-2, com lotação na Secretaria do Governo Muniçipa1, ·tom 

retroação de efeitos a 1° de janeiro de 2002. 

" GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
l ... ; ·mês de maio de 2002. 
-~----

~-
--.,. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGAl-HÃES 
Secretá~o do Goveno Monidpal 

DECRETO ~ 1068; DE22 DE MAIO DE 2001 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

I OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
.Secretário do Governo Municipal 

DECRETO tr urro, DE 21 DE MAIO DE 1001. 

~ O PREFEITO DÉ_ GOJÂNlA, no uso de suas -atribuições legais, O PR_f;FEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar ADRIANO MORAES MENDES (matricula n.• RESOLVE extJntrar WÂNIA CRISTINA CORREIA DE JESUS 

515310-n do cargo, em comissão, de- Auxiliar de Execução I, símbolo FG-1, (matricala n.o 513563-1), do cargo, em comissão, de Coordenador 2, símbolo 

com lotação na Secretariado Governo Munkipal, tom retroaçio de efeitO! a (° CC-2, com lotação na Secretaria do .. GOVetJlO Municipal, tom retroação de 

de outubro de 2001. efeitos a 1 o de janeiro de 2002. ./" --

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 1 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefáto de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
~üriodo~amoMumcipm 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ~os 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 1071, DE 22 D.E MAIO DE 2002 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar NORMA LILIA DO VALE. RAHlF SILVEIRA 

(matrícula n. o 387568-2), do cargo, em comissão, de Coordenador 1, símbolo 

CC~l. com lotação na Secretaria ·do Governo Municipal, ~m retroaçio de 

efeitos a JD de janeiro de 2002. 
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DECRETO N' 1073,. DE 22 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNlA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear DENILSON MARTINS ARRUDA (matrícula n.o 

496820~ para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Jurídico, símbolo 

DAS..3, da Procuradoria Geral do Município, a partir de 1' de junho de 2002. 

· GABINETE DO PREFEITO DE GOIÁNIA, aos 22 dias do GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
•· mês de maio de 2002. mês de maio de 2002 . ..,... 

:~ 
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PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRI!."fO N' 1072, DE 22 DE J'dAIO DE 1002. 

O PREFEITO DE CrOIÂNJA, no uso de sua~ atribuições legais, 

RESOLVE exonerar DENJLSON MARTINS ARRUDA (matricula n.o 

496320), do cargo~ em comissão, de Coordenador 1, símbolo CC-1, com 

lotação na_ Procuradoria Gemi do Munic~io, a partir de t• de jenbo de 2002. 
~ ------... -- ~-

--"" GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 ruas do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seeretário do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1074, DE 22 DE MAIO DE 2002. 

~ 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear JAQUt:LINR BARBOSA F~RREIRA para exercer o 

cargo, em comissão, de Supervisara Administrativa do Distrilo Sanilário 

Mcndanha, símbolo DAS-I. do Departamento de Rede Bâsica, da Secretaria 

Municipal de Saúde, com retroâção de efeitos a 20 de fevereiro de 2002. 

A 

CABJNETR DO PREFEITO DE GOIA."'IA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WlLSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



DECRETO ~ 1075, DE 22 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais-c à 

vista <f-o disposto no art. so. incisos 1, n, nt letms "à' e "b". combinado com § 4°, da 
Emeoda Constitucional n° 020198, 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação I, Pamão 
"~' •. JANY MARIA DE OUVEIRA PARREIRA (matricula o• 62146-1), por 
contu- com os requisitos básicos pam aposentadoria especial de professor. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguinte!! parcelas mensais, Vencimento~ 
RS 1.047,82 (hum mi~ quarenta e sete reais c oitmta e dois centavos), Qüinqüênios 
(04): R$ 419,13 (quannccntos e dezenove reais e treze centavos) e Gratificação de 

Titularidade: R$ 314,35 (trezentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos), nos 
termos do Processo nr. l.737 .4 72-9nOOI. 

Art. r Este Decn:to entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em COlltrário. 

GABINETE DO PREJ!'EITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. · 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinla 

I 

cmn.~.~~ t~tl'rcfdl!> ~~~-nl'ft•f"·-·,....., i~ 

OSMAR DE I,JMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Pr 1076, DE Z2 DE MAIO DE 2002. 

_ O PREFEITO DE GOIÂNIA, no nso de mas atribuições legais e l~ 
em vi&ta o disposto no art. 17, da Lei. n,o 4.526, de 31 de dezembro de 1971 Leis 
C'.omplemmtares 'A

0
S OIS, de 30 de dmmbro de 1992, e 031, de 29 de dezembro de, 1994, 

bem como considerando o contido no Processo n.0 1.994.253-8/2002, de iattresse de 
JANDIRA l\~SCARENIIAS BRANDÃO, . 

DECRETA! 

. Art.t 0 Ficam aprovados o desmemt:nmemo e a planta do Lote li, Quadra 12, 
Situado às Ruas T -42 e T -32, Setor Busto, nesta Capital; que passam 1 constituir os lotes 11 
e I l-A, com as $t&Uintes caracterlsticas e confrontações: 

Lote- u Área •oomt 
Frente para a Rua T ·32 ........................................ , .................... - ........................... 12,1 O!n 
Fundo dividindo com o Lote- 10 ............................................................................. 22 4Sm 

. Lado direito di . dindo ' vt com. o Lote 11-A ................................................................ 29,90zn 
Lldn ~querdo para a Rua T -42 ............................. - ................. - .. '"·""'"''"'""'"" I 7 .20m 
Pela lmha de chanfrado .................................................................... ~ .......... ., ......... 08,4lm 

Lote- ~l-A · Árel SOO,OOm' 
Frente para a Roo T -32 , ............................................................................. ,-........... 12,00m 
Fundo di.vidindG com o Lote lO .................................................................... : ........ 19 ,OSm 
Lado dirdto dividindo com os lates 12 e 14 .......................................................... 37,00tn 
Lado~ dividindo com. Lote I I .............................................. - ................... 29,90rn 

Art.l0 Este Decreto mtrará en vigor na data de sna publicaçllo, revogadas as 
disposiç~ em cootrârio. 

GABINETE DO PREFEITO .DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de· maio de 2002. · . -

PEDRO WIUiON GUIMARÃES 
PrefettD de Golinla . 

c:.e. ... ~ ~ 
~-:::r 

CkA iloGQk1o. ~f ""'"""" 

OSMAR DE LIMA MAGALHÁES 
Secretárlo do Governo MuDidpal 

I 

DECRETO N' Um, DE 27 DE MAIO DE 2001 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso- de sUas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar JAIRO DE PAULA CARVALHO (matrícula n.• 

517976-1 ~ do cargo, em comissão, de Auxiliar de Execução 2, símbolo FG~2, 

com lotação na Secretaria do Governo Municipal, com retr~ação de efeitos a 

1 o de janeiro de 2002. 

.. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 27 dias do 

mês de maio de 2002. 

PEDRO Wll.SON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Su~doGo~noMnruclp~ 

DECRETO N' 1078,. DE 27 DE MAIO DE 1001 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

llliSOLVE . exonerar MARIA TÂNIA DAMASCENO DA SILVA 

(matnma n.0 503746-l~ do cargo, em comissão, de Coordenador 3, simbolo 

CC4 3, Com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, e nomeor MARIA D9 
~CORRO DAMASCENO para exercer o mesmo cargo, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, tudo a partir de 1° de maio de 2002. 

. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 

mês de maio de 2002. ·1 
-' 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Pref'.deGoiinia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
-Secreürio ~o Go\'e1'10 Municipal 

.. 

..... 



.. 

() 

DECRETO W 107t, DE 27 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, JOSÉ DtLIO ALVES PEREIRA 

(matricula n. "'496901-1), do cargo, em comissão. de Diretor do Departamento 

do Jardim Botânico, símbolo DAS-4, da Secretaria Municipal· do Meio 

Ambiente, com retroaçio de efeitos a t• de agosto de 2001, e nomear

PATRÍCIA GUJMARÃES DE QUEIROZ (matrftola n.• 504890), pam 

exercer o mcsJJlo cargo, mantida a lotação, ·• parlir de 111 de maio ~e 2002. 

,· GABJNETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos Í7 dias de 
· m& de maio de 2002. . 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

() 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

· DECRETO N- 1080, DE 27 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atn'buições legais, 
RESOLVE autorizar MARIA HELOiSA MESQU1T A CARRIJO (matric:ula 
n11 475866-1~ lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a empreender viagem 
à Cidade de Bmstlia- DF, nos dias 28 e 29 de maio de 2002, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, e, de conseqüênc~ com fundamento no art. 5", 
parágrafo único, inciso m, do Decreto n° 912, de 26 de~março de 1996, 
atribuir-lhe diária.~ no valor total de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), correndo 
a despesa à conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo a 
servidora apresentar relatório descrilivo da viagem empreendida, no prazo de 
10 (dez) dias após seu retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo 
M11nicipal. 

" GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 27 dias do 
tnês de ·maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golbla 

OSMAR "DE LIMA MAGALHÃES 
Secre&Vlo do Govemo Manidpal 

DECRETO W 1011, DE 27 DE MAJO DK 2001. 

I 

O PREFEITO DE GOIÂNI~ no uso de suas atnbuições legai~ 
RESOLVE autorizar JOÃO BATISTA BARBOSA (matricula n' 468932), 
lotado na Setretaria Municipal de Saúde, a empreender viagem à Cidade de· 
Brasília- DF, no dia 29 de maio de 2002, em objeto de setviço desta Prefeitura, 
e. de conseqüência, com fundamento no art. Y, parágrafo único, inciso IV, 
do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor 
de RS 75,00 (setenta e cinco reais), correndo a despesa à conta de dotação 
específica do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar relatório 
descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu 
retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO Wll.SON GUIMARÃF.S 
Prefeito de Goiânla 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ~ 108!, DE 27 DE MAIO DE 2001 

. " 
O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 595.139-9/1993, RESOLVE retifiw o 

De(reto n• 610, de 15 de março de 1993, na parte relativa aos proventos, para 

considerar como sendo Vencimento: CRS 1.964.556,00 (um milhão novecentos 

e sessenta c quatro mil e quinhentos e cinqüenta e seis cruzeiros) e 
' 

Qülnqüên1os (OS): CR$ 982.287~00 (novecentos e oitenta e dois mil e duzentos 

e oitenta e sete cruzeiros}1 pennanecendo inalterados os demais tennos do 

referido ato. 

" .· 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos· 27 dias do 
més de maio de 2002. · 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Setretirlo do Governo MuDicipll 

t 



Diário OOclat ·do ~Munlcipio - N«f l.~M 
. .I-.... 

DECRETO ~ 1083. DE 27 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso desu~ atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 205, inciso V, da Constituiç!o Federal, em cumprimento à R. Sentença do 
MM. Sr. Juiz do Cartório da J• Vara da Fazenda Púhüca Municipal t mantida pelo Egrégio 
Tn'OOnal de .Justiça do Estado de Goiás, 

O E-C RETA: 

Art. t• Fica a:mcedida pensão especial em favor de Eduardo Machado 
•·emin e Aadrüa Mad&ado Fm-cin, filhos menore<l do ex.-servidor José Antônio 
Perein!l (matricula ri' 2.11142--1), ora repre;en1ados por sua genitora, Rosane de Oliveira 
Machado. 

Puignfo ánko. A pensão de que traia tste artigo scrã calruladà de forma 
proporcional (02135) e composta pelas seguinte~ pa-celas mmsais: Vendmento: RS 13,75 
(trél.C reais c setenta c cinco centavos), GrtUfi'Ciçl.o de cargo Cominlotlldo: RS 20,62 
{\'inte reais e sessenta e dois centavos), nos tmnos do Proc:csso n.a 1.926.705-9/2001. 

Art. r Este Deaeto.entrará em vigor na data de saa publicação, letroagtndo 
seus ef"eitos a 23 de letembro de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N- 10" DE 27 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uro de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no Mt. 40, § '"f, da ·Constituição Federal, alterada peJa EtnaKia 
f.onstimcional n" OZO.rV8, combinado com os arts. 229 e 230, IV, da lei Complementar 
n• OI!, de ll·de maio de I ~2 ·Estatuto dos Servidores Públicos Mwricipais de Goiânia, 

DECRETA: 

Art t• Fica concedida ~do especial a MIKAEL ALVARENGA DE 
AZF.VEDO, filho menor da ex--serv:idoral.AHlBia Pinheiro de Alv~ga (ma~o:da lf 
56073), ora represootado por sa1 genitor. Nelson Sabino de Azevedo J6uior. 

Pvigrafo únito - A pensão de que trata e5tt artigo refere-se à remlincmç!o 
percebida pela ex-sef\1dora à época do óbito, que deverá ser composta pelas seguintes 
parcelas: Vencimento: RS 147,51 (cento e quarenta e sete reais e cinqüeuta e um centa\·os) 
e Qutnqil&ôos (03): R$ 54,00 (cinqüenta e quatro a:ma\·os), nos termos do Processo n6 

1.992.43&-0!1001. 

Art. r Este Decreto entram an vigor na data de .sua publicação, 
retro.agipdo seus efeitos a 12 de abril de 200l 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃF~ 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃF..S 
Secretiriodo Governo Munidpal 

DECRETO N" 1085, DE 17 DE MAIO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no art. 40, inciso l da Constituição Fedem!. com nova redação mda 
pela Emerida Constitucional n° 020/9&, combinado com art. 205. inciso I, § 1°, da 
lei Complemai.tar n° 011, de 11 de maio de 1992- Estatuto dos Servidorts Públicos 
Municipais de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. t• Fica aposentada no cargo de Assistente de Atividades 
Administrativas 11, Padrio"Dn, RUTH REGINA CHAVES BORGES (matricula 
n° 2046-l), por ter sido considclada defmitivamente incapaz parn o semço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposenJadorin a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas men~ais, Vencimento: RS 
282,65 (duzéntos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos}, Qüinqüênios: 
(04): R$113,06 (cento e treze reais e seis centavos) e Gntifieação Comissionada: 
RS 205,09 (duzentos e cinco reais e nove centavos), nos termos do Processo n° 
1.871.686-J 12001. . 

Art. 2., Este Deaeto entrará: em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contnírio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gotãnia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ~ 1086, DE 27 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
nos tennos do art. 8°, incisos I e 11, § I 0 , inciso I, lms "-ri' e ''b'', e inciso 11, da 
Emenda Constitucional n." 020/98, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação .I, 
Padrão "I", DIVINA ESTELA PECLAT ARAÚJO (matrieula n." 66079-1), 
por contar com mais de 26 anos de serviço prestado. 

Partgrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere 
este artigo serão proporcionais a 75% (setenta e cinco por çento). c compostos 
das seguintes parcelas mensais, Vendmento: RS 377,34 (trezentos e setenta 
e sete reais e trinta e quatro centavos). Qüinqüênios (03): RS 113,21 (cento e 
treze reais e vinte e um centavos) e Grad.tkaçio de Titularidade: R$ I 13,20 · 
(cento e treze reais e vinte centavm~), nos tcnnos do Processo n.0 1.907.784-
5/2001. . 

Art. r Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de maio de 2002. • 

~i.\)9-,\) 'N~~ ("Mlft.f\.\Ü\.~ 

Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE UMA MAGALUÃES 
SecretArio do Governo Municipal 

-· 
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DEOU:TO ~ 1087, DE 27 DE MAJO DE 2102. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
nos tennos do art. SO, incisos J e n.· §.1 °, inciso I. letras '1ti' e "b", e inciso IL da 
Emenda Constitucional n. o 020198, 

DECRETA: 

Art 1"' Fica aposentada no cnrgo de Profissional de Educação I, 
Padrão "P", ELZETI'E GUIMARÃES DE ALMEIDA (matricula n."' 
45497~1), por contar com mais de 25 anos de !\erviço prestado. 

Plrigrafo Único. Os proventos da aposenmdoria a que se refr.re 
este artigo serão proporcionais a 70% (setenta por cento), e compostos das 
seguintes parcelas mensais, Veodmento: R$ 404,56 (quatrocentos e quatro 
reais e cinqüenta e seis centavos), Qüinqüênios (OS): RS 202.,18 (duzentos e 
dois reais e vinte e oito centavos) e Gratiflcaçio de Titularidade: R$ 20,23 
(vinte reais e vinte e três centavos), nos tennos do Processo n.0 1.828.001-
9/2001. 

Art 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ns disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefdto de Goiiaia 

c.,..,...~ pr~trr.r.. 
~:~:::: 

a.fo,.C.Mid: • ~r~-

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seaetúlo do Goverao Manidpal 

' DECREID Nl 101&, DE 17 DE MAIO DE 2102. 

O PRRFEIT<;l DE GOIÂ~IA, no uso de suas atribuições legais c 
nos tennos do art. Ir, incisos J e rr' § 111

, inciso ~ letras "a .. e "b", c inciso 11, da 
Emenda Constitucional n. o 020198, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação l 
Padrão ''0", PERPÉTUA DO CARMO OLIVEIRA (matrku.la n.11 73834-
1 ), p(,r contar .com mais de 2S anos de serviço prestado. 

Puignfo Único. Os proventos da aposentadoria a que se refere 
este artigo serão proporcionais a 70'k (setenta por cento), e compostos das 
seguintes parcelas mensais, Vendmento: RS 396,64 (trezentos e noventa c 
seis reais e sessenta e quatro centavos), QilnqifnJos (05): R$198,31 (cento e 
noventa e oito reais e trinta e dois centavos) e Gratitkaçio de Titnlarldade: 
RS 19,84 (~ve reais e oitenta e quatro centavos), nos tennos do Processo 
o." 1.91 8.049~21200J. 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conttário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27. dias do 
mês de maio de 2002. 

•' 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prc&:ito de Goiâaia 

~t.~~~ 
an•~• ~t llllpldioll 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secrdirfo do GoventO Manldpal 
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DESPACHOS 
PROCESSO N"': 1957982412002 

INTERESSADO: Secretaria Munic~pal de Turismo 

ASSUNTO: Contrato de Lotaçlo 

. DESPACHO N'37212002 e À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos tennos do art. 1_15, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e do disposto no art. 24, X, da Lei Federal n° 8.666/93, com 
alterações posteriores, dispensando o procedimento licitatório, autorizar a 
realil.1Ção da presente despesa, no vaJor global de RS 12.649,00 (do1~ mil, 
seiscentos e quarenta e nove reais), para pagamento a PB Construções e 
Comén::io Ltda, pela locação do Centro de Culturn e Convenções de 
Goiânia. para realização do evento " 4° Centro Oeste Tur", .nos dias 7 ~ 13, 
J4, 15 e 16 de março de 2002. 

' Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Turismo, para 
emissão da respectiva nota de empenho. Após, submeta-se A apreciação do 
Tnlmnal de Cont$ dos Municipios. 

GABINETE DO PREFBITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

PROCESSO N': 19999165/2002 

lNTERESSADO: Banco Cruzeiro do Sul S.A 

ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO rM73/2002- À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos tennos do an. 115, inciso XIJJ, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a fmnatura de Convênio entre o , .. 
MUNICIPIO DE GOIANIA e o BANCO CRUZEIRO DO SUL S/ A com 

• I 

o objetivo da concessão de empréstimos pessoais. sob garantia de 
consignação em folha de pagamento, aos servidores detentores de cargos 
efetivos na adrninistmção direta, autárquica e fundacional da Prefeitura de 
Goiânia, durante o período de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Municfpio, para 
os fins 

GABINETE DO PREFEITO DI: GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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· PROCESSO ~: 20017350/2002 

INTERESSADO: Artur Pereira de Abreu 

ASSUNTO:· Desapropriação 

DESPACHO NOJ7412002 - À vista do contido nos 

autos, R~~SOt VO homologar o acordo celebrado entre a DivisAo de 

. Desapropriação1 Apropriação e Alienação, da Procuradoria Geral do 

Município, e Artur Pereira de Abreu, relativo a indenização pelas 

benfeitorias realizadas em área pública, localizada à Rua SNF- OS. Qd. 07, 

Lt. 01 -Setor Norte Ferrovi~o, nesta Capital, fixada no valor global de 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Finanças, para 
as providências decorrentes. 

GABTh'ETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 28 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÁES 
Prefeito de Goiânia 

"ifrt. ~r;,':;: 
l~J deGoiânia Comurg 

ProctSSo na. 
Interessado 
Assunto 

:1.995.405-6, de 14.04.2001. · 
: DIRETORIA DE lLllMINAÇÀO PÜBLICA. 
:Lititaçio- aqoisiçAo dt mattriais elétrica!' 
(arldatos dt concreto)~ 

DESPACHO N° 023/l002 .. PR 

Com supedãneo no que di$pôe os§§ 3° e 'r, do 
Ql1igo 22~ da Lei n~ 8.666/Q)~ nos Despachos n(ls 069l2002·CPL e 
084/2002·CPL 1 da Comissão Permanente de Lidtnçfh' ~. nn 
manifestação da Assessoria Especial de Anâlil'e de Procc&;os de 
Aquisição c Serviços - APAS~ resolvo dcterminnr n reJ>etiçAo do 
Convite n() Ol2f2002.CPL. para aquisi~o de mmcrinis elêtrh;os 
(artefato<> de C (In ereto), dandn·se ciência as proponentes parti t\Jltm tes 
do cotejo. 

2002. 
PRF..SlllÊNCIA, aos 28 dins dn mês de mnio de 

~ 

' I 
) I 

r nuYo· c~ si i·- FO·(h,1-í.icr 
PRr:n.'ilDENTE: DA COMllRG 
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SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE DEGOIÂNJA-GO. 
GABINIITE DO SECRETÁRIO 

Pmctuon. 
lntrnaado 
Objeto 
Annnto 

: 19913601noo2 
: Seaetaria Municipal de Saúde 
: Aqujsiçio (insumos) 
: Dispensa de licitação 

Dtspt:tbo a. \\ 131 01. O Settetário de Saúde do Municipio, no uso de suas 
atribuições legais.. con!idmmdn n dil:ipmto nn pedido inicial; 

C..onsidenodo que por ocasilo da epidemia de dengue em nosso tnu.nlcipio, houve 
um consumo não pm.isto de inrumos, o que ocasionou a baixB em nossos estoques a 
quantidades reduzidas e ai~ mesmo & falta de alguns itens essençia.i~ 

. Consicknndo que: o aguardo de novo prooedimento lieitat6tio ~ara abastecimento 
comprometeria as ações realizadas por esta Secretaria. podendo ocasionar o 
comprometimento da segurança fis.iea de pes!I08S, caracterizando assim hipóte~~e leg&l de 
dispensa. de licitação; 

Considerando o disposto no art. 24 inc. JV da Lei. 8.666 I 93 e !iua9 alterações 
posteriores, RESOLVE atrtorizlr • ra.liraç.io da pn:sc:nte ~ por dillpeftSI. de. 
proredimmto licilltúrio, para aquisição diretamente das fumas UNICOM PRODUTOS 
HOSPITAl.A'RF...~ (,TOA. (itens 01, tB, 11, ll e 14) no valor de R$ 24.215,50 (Vinte(' 
(\Uilro mil, duzentos e quinze reais e cinquenta centavas), RM ROSPIT ALAR L TDA. 
(itens 02 e 15) no valor RS 164,60 (Cento e sesxnte e qua1ro reais e sessenta centavos), 
COMED COMERCIO MEDICAMENTOS MATERIAL HOSP1TALARES (itcas 
04, 07, 08, 09 e 16) no vaiOf de RS 8.192,55 (Oito mil, oc:nto e noventa e 'dois reais e 
cinquenta e cinco centavos), :FAMID- PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTOA. (itens 05 e 23) no valor de R$ 3.562,40 (Três mil, quionentos e se!senta e dois 
reais e quarenta centavos), LABORPLAST COMERCIAL LTDA. (item 06) no valor de 
RS 1.950,00 (Hwn mil, novecentos e cinquenta reais), HOsPFAR- IND. 1: COM, DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (item 10) no valor de lU 5.496,00 (Cinco mil, 
quatrocentos e MJVf!llta e seis reais), CRUZEIRO INOUSTRJA QUJMICA E 
FARMACÊIJTICA (item 12) no valor de R$ 10.440,00 (Dez mil, quanocentos e 
quarenta reais), POLIBOR LTDA. (itt.rJS 17, 18, 19, 20 e 21) no valor de R$ 18.520,00 
(Dezoito mil, quinhentos c vinte reais) t LM EQUIPAMEJ<ffO HOSPITALAR L TDA. 
(item 22) no wlor de R$ 137,20 (Cento e trinta e sele reais e vime centavos). 

Valor total do processo • RI§. 72.67&,2.ii;i (SdtntJ. e dtl! mn. ltist:tntot e sett11ta e oito 
reais e vinte eenliVo'S}. 

Publique·se na fonna da lei. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos 14 {quatorLc) dias· 

do mês de maio de 2002. 

1. DATA: 

OTALIBA I~ ~E MORAIS NE1'0 
Sccn:tirio 

EXTRATOS 
PROCURADORIA GERAL oo· MUNICIPIO 

EXTRATO DO CONlRA TO Na 039/2002 

08.05.2002 

2. CONTRATANTES: MUNICIP10 DE GOIÂNIA com 

3. OBJETO: 

4.. PRAZO: 

5.VALOR: 

interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a 5~- MARIA 
DAS DORES QUINTINO DE REZENDE. 

locação, pelo MUNtCIPIO do imóvel 
localizado à Avenida Paracatu, Od-H:-1, U-

• 3. Vila Pedroso. nesta Capital. 

Durante o perfodo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 1° de abril de~2002. 

Estima-se em R$ 4.800,00 (quatro mil .e 
oitocentos reais) o valor do presente 

Contrato. 

18604531, de 04.09.2001. 
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EXTRATO DO CO~NIO No 020/2002. 

I ···LOCALEDATA: Goiinia:, 11/03/2002. 

2 - CONVENENTF.S: MUNidPIO DE GOJÁNIA, com intérn:niência da 
Sccrdaria Municipal de Administraçlo e Recursos 
Humanos, t a ASPBRAS - ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS BRASILEIROS. 

3 ·OBJETO: 

4- PRAZO: 

s ~ PROCESSO: 

ConsigniÇio em folha de pagamento dos servidores do 
Municipio, que optarem por CDipré5tim.os pessoais, 
oferecidos pelo ASPBRAS - ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS BRASILEIROS. 

36 (trinta e seis) meses, coatados a partir de 11/0312002. 

1.911.612-312001. p .. 

.EXTRATO DÓ COMJeNIO No 021/2002. 

1-.LOCAL E DATA: Goifnia. U/0312002. 

2 ~ CONVENENTES: MUNiciPIO DE GOIÃNIA. com intcrvcnibtcla da 
~ Municipal de Administraçlo c Recumos 
Hwnano!. e o PROASP - PROGRAMA DE 
ASSISTf~CJA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
BRASIL. 

3-0BJETO: 

4 -PRAZO: 

S - PROCESSO: 

Consignaç!o em folha de pagamento das setvidon:s do 
Município, que optan:m por t:mprtstimos pessoaill, 
oferecidos pelo PROASP - PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORF.S PÍIBLICOS DO 
BRASIL. 

24 (vintr e qnatro) meses. contados a partir de 
1410312002. 

1.920.97D-a/2001. ' 

DERMU 

OEUU 
Ruo 21 .JJ.,."' e.a ..... 
CEPTUS330 
r.,..s:N-at~ 
l)lllbl; 524-8300. Fc: Sl+3311 
E-trllll~~.br 

EXTRATO DO CONTRATO 11° OOS/02 

cÓJTRATAIT&S: DEPUTAMfiTO Df ESTUDAS Df IODA&EM DO NUIJdPJO O! 

GOIAIIIA- DfRN_U e 8 firma NCl EISENHAAIA LTDA. 

LOCAL E u&.TA: Golênia·GO, em 15.05.02. 

ruJDAMEJTO: Decorre da licttaçAo realizada na modalidade Convite n• 013~ 
CU02, homologada pelo Despacho n• 076102, de 29.0•t02, objeto do 

Processo n• 1.986.826-5, de 10.04.02. 
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OBJHO: Execuçto dal obras de implanteç6o do Pl!lrque Ecológico 
Macambira. nesta Cepi!al. 

VALOJl: Estima-se em RS 132.099.78. 

PRAZO: 120 dias. 

VISTO: 
\ 

YrLuviftoo'tiM:t" t4 !&a/a. ~
.!Dttf,ou'Y2dt..,.. ~ái~ 

EXTRATO DO CONTRATO 5°010/02 

COilTRATAIITr:S: OEPARTANI!NTO DE !STRADAS DE RODAGEM DO MUNJc1PJ0 DI! 

GOIAKIA - DI!RMU e a finna YESPER ENGEIIHARlA, COMfRCIO E IND05TRIA 
LTOA. · 

'LOCAL & DATA: Goiênie~GO, em 14.05.02. 

FUIDA.MBHO: Decorre da licitaçao realizada na modalidade Tomada de 
Preços no 001/02, homologada pela Resoluçêo de Diretoria n° 007102, de 

.1 6.04.02, objeto do Processo n8 1.909.135-0, de 28.11.01. 

o~: Execução dos serviÇ(ls de combate a erodo 1 galerias da águas 
pluviais, no Setor Jardim Novo Mundo (BR-153 1 Córrego Palmito, nesta 
Capilai. 

VALOR: Estima-se em R$ 237.628,87. 

PRAZO: 90 dias. 

VISTO.: 

EXTRATO 

INEXfGIBIUDADE DE UCITAÇÃO 

CONTRATANTE: DERMU- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS OE RODAGEM DO 
MUNICIPIO DE GOLÂNIA. 

' \ 

CONTRATADAS: TB.EVlSAO ANHANGUERAIGOIANIA; TELEVlSAO SERRA 
DOURADA; TELEVISAo CULTIJRNTBC; TELEVlSAO 
RECORDIGOYA; TELEVIsAO GOIANIAfdAND; RADfO 
TERRAJFM; RÁDIO SERRA DOURADA; RADIO Mlt..n=M; RÁDIO 
DIFUSORA DE GYN; RÁDIO ALIANÇAIAM; RÁDIO 
INTERA.TlVMM; RAoto ARAGUAIMM; RAOIO 91/FM; RADIO 
RMEAA'AM; RADIO UNIVERSfTÁRIAIAM; RÁDIO ANTENA 1/fM 
e RÁDIO EXECUTIVAJFM .. 
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RESOLUÇÃO 00 CONSELHO: No 012102. 

DATA: 23 de maio 2002. 

FUNDAMENTO: Decorre do ~so rf 2.010.956-4, de 17.05.02. 

OBJETO: PubfJCaÇao de anúncio público e institucional. 

VALOR: R$ 23.357,20 (vinte e três mi1, trezentos e cinqüenta e sete reais e vinte 
centavos). 

Goiânia, 23 de maio de 2002. 

AVISO 

TERMO DE RESCisAO DE CONTRA TO DE GESTAO E 
ASSESSORAMENTO DE COMUNICAÇÁO N. v 01102. 

Contratante: Câmara Municipal de Goiênia 

Contratilda: Tiara Comunicaçao e Marketing l TOA. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A eofltratante. através de séu representante legal, o 
Vereador W\admir Garcê.z Henrique, brasileiro, casado, Cédula de 
identidade n. 1323306-4066254 SSP-GO, CPF n. 303 056 161-53 e 
assistido pelo Procurador Chefe do Poder Legislativo, o Or. Egmar 
José de Oliveira, e · 

Conafderando que os serviços conlrata_dos pela 
contratante nAo estão sendo realizados desde janeiro do ano corrente: 

Con&iderando que em razêo do interesse públiCo nao 
interessa a contratante a conlinuidade do serviço objeto do presente 
contrato; 

RESOLVE resondi-lo com fundamento nos artigos 78, 
incisos I e XII, e 79, inciso I da Lei n.0 8.666 de 21 de junho de 1993. 

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANIA. aos 13 
dias do mês de maio de 2002. 

~adnmr~êzHen~que 

Presidente da Câmara Munidpal de Goiánia 

{!;~}~ ~·&el~~·-. 
Procurador- Chefe 

Segunda-feira - 03106/l00l - Páglllil. .13 

I 
f 

/ 
I 



-·· 

Dládo Oficial do Município - 1'4° l.934 Segunda-felm - 0~2 - Página 14 

Letra: Anatole Ra~nos 
Música: João Luciano Curado Fleury 

Vi11de ve1~ a cidade pujante ' 
Que plantaranz em pleno se1~tão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De J~aízeLs profunda~fi no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cu~nprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós ta~nbé111 o seu hino. 

Con/*itruída com esforços de herói5;, , 
E um hi110 ao trabalho e a cultuJ14a. 

O seu brilho qual luz de ~nil sóis, 
Se pr~J·eta na vida efutura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cu1nprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós tatnbétn o seu hino. 

Capital de G·oiás efoi eleita, 
Desde o berço. em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
co1n seu povo adotado cresceu .. 

····-----------------'---------~--...J 
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